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LEI N9 1.924/96

□ESUINO RUY. Prefeito Municioal de

Salto. Estado de Sào Paulo, usando das atribüiç&efi que lhe 

sào conferidas por Lei:

FAZ SABER, que a Cântara Municipal 

aprovou e ele sanciona s promulaa a seouinte Lei :

Artigo 19 - Fica alterado o artioo 

1Q da Lei Municipal n9 1907/96. aue cassa a vigorar com a se 

ouinte redação :

Art 19 - Fica o Município autorizado a fornecer

gratuita e mensal»ente aos servidores da Prefeitura 

e da Cânara Municipal* que realiza» a jornada 

ninína de 18& (cento e oitenta) horas nensais e 

ganha* até 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) 

UFIRs* una cesta básica de gêneros alinenticios de 

prineira necessidade, a partir do nês de narço de

1996 .

Paragrafo prineiro - 4 cesta básica deverá conter 

obr igatórianente os seguintes gêneros alinenticios: 

arroz, feijão, açúcar, óleo, nacarròo, fubá e 

farinha de trigo; no entanto, seu valor nSo poderá 

ultrapassar o nontante equivalente à 25 (vinte e

cinco) UFIRs, o que re presente nesta data, o valor 

de Rí 20,71 (vinte reais e setenta e un centavos) ;
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Parágrafo segundo — As cestas básicas dererão ser 

retiradas pelos serridores beneficiados# e» local e 

data a seres indicados pala Secretaria da Admi

nistração, sendo certo que haverá uva tolerância 

sáxina de 5 /cinco) dias úteis# no caso de impôs— 

sibilidade de algum servidor vir a retirar sua 

cesta na data esti&ulada ,

Parágrafo terceiro — ü servidor que não retirar sua 

cesta básica dentro do prazo estipulado ante- 

rioraente. perderá o direito de farelo i

Parágrafo quarto — A perda do direito de retirada 

da cesta básica, por culpa do próprio servidor, nos 

ternos do â anterior, não lhe garantirá a pos

sibilidade de retirar no nâs seguinte, iais de u»a 

cesta básica, una i/ez que é sedada a cumulação de 

direitos, quando este não for gozado oportuna®en — 

te .

AsParágrafo quinto

»âs seguin—a naienadas

pela Prefei^a quantidade a ser conprada

dimnuida na nesna proporção das sobras

possibi1ia

dafornecedor que

cestas básicas

ter quando

das, serão e utilizadas no

nòo retira

devolvidas ao

turat será

dade de armazenamento, poderòo ser

constatadas, ou mesmo, caso não haja 

descontará seus valores
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Artigo 25 — Esta

data de sua publicaçèo. revogadas as 

contrário -




